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CONTRATO no OG l2O24

coNÍRATo DE PREsÍAçÃo DE sERvrços
QqE ENÍRE SI CELEBRAN, DE UI,, LADO, A
cÂnee.a uuxtctpal DE RracHÁo Do
OANTA' E, DO OUúRO, O PROFISS.TONÂL
EDUÂRDO SOUZA SÀNÍOS7 DECORRENrE
DÀ rtaÉxÍGrBtLrDÀDE DÉ LrcÍÍAçÃo n,
73/2023.

I cÂmlna MUNTCTPAL oe nrlcxÃo DO DANTAS, pessoa jurídica inscrita no CNPJ

sob n" 32.741.688/0001-57, situada à Travessa Frei lldefonso, s/n - Centro, na Cidade
de Riachão do Dantas/SE, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representada pelo seu Presidente. o Sr. José Robério Rodrigues dos Santos, ê a
Protissional Eduardo souza sântos, pessoa tisrca tnscrita no cPFlMF sob o n"
030.982.795-75, residente à Travessa Frei Ildefonso, No76 - CentÍo, na Cidade de
Riachão do Dantas/SE, doravante denominado CONTRATADO, têm justo e acordado
entre si o presente Contrato de Prestação de Serviços. acordo com as disposições
regulamentares contidas na Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,
mediante cláusulas e condições seguintes:

cLÁusuL,A PRTMETRA - DO OBJETO (art. 55, inciso r. da Lei no 8.666/93).
O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de Assessorar e prestar
consultoria sobre controle dos atos administrativos da Câmara Contratante, dentro das
formalidades exigidas pela legislação; Prestar assessoria e consultoria na construção
de Instruções Normativas e procedimentos de rotina para o Controle Interno da Câmara
Municipal; Prestar assessoria, consultoria para o Controle Interno em auditoria de
processos e despesas periódicas do poder legislativo para levar e identificar falhas e
irregula ridades, recomendando as medidas corretas a serem aplicadas; Prestar
assessoria, consultoria, elaborar modelos de documentos e procedimentos internos
para que o controle interno da Câmara Municipal exerça seu papel de verificação de
conformidade, legalidade e eficiência de seus atos, de acordo com as esDecificaÇões
constantes da Inexigibilidade de Licitação e seus anexos, e proposta do Contratado,
que passam a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, XI da
Lei no. 8.666/93, independentemente de suas transcrições.

clÁusut-l sEGUND À - DO REGIME DE EXECUCÃO íArt.55 inciso II. da Lei no
a,666/93),
Os serviços serão executados de acordo com as necessidades da Câmara Municipal de
Riachão do Dantas, visando à perfeita execução dos serviços objeto deste Contrato, sob
a forma de execução indireta mediante empreitada por preço global.

CúUSULA TERCEIRA. DO PRECO. DAS CONDICõES DE PAGAÍIIENTO íATt. 55.
inciso IIL da Le! n" 8.666.193).
@iatitulodehonoráriospelosserviçosoraavençado,
a importância total de R$60.000,00 (sessenta mil reais). O pagamento será efetuado
mensalmente, em parcelas no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais) na tesouraria da
Câmara, após autorização do Senhor Presidente.
> Quanto aos honorários de sucumbência obedecer-se-á ao estabelecido no artigo
z-.- É,3 )- u\J arrrgu ê't uo Ltr rr-, (.,,7\r\)r rt.
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inciso VII e XIII. da Lei no 8.666/93).
O Contratado, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

> Prestar os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste
instrumento e na forma exigida para sua execução.
>Poderá o CONTRAT,ADO, no caso Ce necessldade ou irnpedimentos, e vlsando
dar cumprimento a pratica dos atos inerentes ao objeto deste Contrato, proceder
ao substabelecimento, a quem julgar conveniente, dos poderes que lhe forem
outorgados pela CONTRATANTE e que digam respeito ao presente instrumento'
>Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações inicialmente
pactuadas.

A Contiatante, durantÊ a vigência deste Contiato, coÍr'pÍúmete-se a:
>Através do seu representante legal, a CONTRATANTE compromete-se a fornecer
em tempo hábil ao CONTRATADO todas as informações e documentos necessários
ao fiel desempenho do presente Contrato.
>Havendo incidência de custas e demais despesas judiciais e/ou extrajudiciais,
essas ocorrerão por conta exclusiva da CONTRATANTE, que será única responsável
peias conseqüências do não pagamento das mesmas nas épocas rievidas.
>Efetuar o pagamento na forma aqui acordada.

CúUSULA OTTAVA - DAS PENALIDADES E ÍIIULTAS (AÉ. 55, inciso VII, da Le.
no 8.666/93)
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do
objeto pactuado, conforme o caso, a Contratante poderá aplicar ao Contratado as
sequintes sanções, previstas no art.87 da Lei no.8.666/93, garantida a prévia defesa:
I - advertência;
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> O preço acordado e constante nesta Cláusula é fixo, não sofrendo qualquer
reajuste no período contratado.

cúusulA oUARTA - DA VIGÊNCrA íArt. 55, inciso rV, da Lei no 8.666/93)
o presente Contrato terá prazo de vigência até 31 de dezembro de 2024, contado a
paítii dô dâtâ de suê assinôtui'ô, som€nte podêndo hâvei pioríogôção nês hipótêses do
art. 57, §10 da Lei no 8.666/93.

cúusuLA ourNTA - DA EXECUCÃO DOS SERVTCOS íArt. 55, inciso rV, da Lei
no 8.666/93)
Os serviços deverão ser executados no período de vigência do contrato, na sede da
Contratada e nos locais que se fizerem necessários, e o seu recebimento dar-se-á de
acordo com o disposto no art. 73, I, a e b, da Lei no. 8.666/93.

cúusulA sExTA - DorAcÃo oRcAÍrlENTÁRrA (art. 55. inciso v. da Lei n, o

8.666/93).
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da
Câmara Municipal de Riachão do Dantas, conforme classificação orçamentária
detaihada abaixo:
> UO: 01001 - Câmara Municipal de Riachão do Dantas
> Ação: 01.031.0008.2001 - Manutenção da Câmara Municipal
> Classificação Econômica: 3390.35.00 - Serviços de Consultoria
> Fonte de Recursos: 15000000
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II - multa de 0,5olo (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10o/o (dez
por cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no
fornecimento;
III - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de
inexecução total ou parcial do mesmo;
IV - suspensão ternpcrér'ia de participir ern licitêção c tmpedirnentc de ccntratar ccrn
a Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
v - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

ar Àr rêr rl À ltftttÂ - FrÀ DECa?e^ar ,-* EE iá-iê^ V?T? á ! ai ro íl ÂÂ4. /o2\

Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais,
constituem motivüs para i"escisão dü Contiato às sittiações previstas nos ai-tigos 77 e
78, na forma do artigo 79, da Lei no. 8.666/93.
§10 - o presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência
administrativa, a luízo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou
interpelação judicial.
§2o - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal
decisão à Contratacia, por escrito, no mínimo com 10 (dez) dias de antecerjência.

§3o - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ônus
recairá sobre o Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 20 do
artigo 79 da Lei no.8.666/93 e alterações.

cúUsULA DÉCIiIA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO
(AÉ. 55, inciso IX. da Lei n" 8.666/93).
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece,
de logo, o direito da Contratante de adotar. no que couberem, as medidas previstas no

artigo 80 da Lei no.8.666/93.

cúusur-l oÉcrul pnrueru - ol leersllcÃo aplrcÁvel À execucÃo oo
COi|TRÂÍO E GS CÂS{rS OI.IISSOS íârt. 55, inÉiso XIl, da Lei nê 8.666/93).
O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos da Inexigibilidade de Licitação que, simultaneamente:

oconstam do Processo Administrativo que a originou;
. não contrariem o interesse público;

II - nas demais determinações da Lei no.8.666/93;
IIi - rros pÍeceitos do Direito Fúblico;
tv - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do
Dirêito Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários,
em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na

ocasião, Termo Aditivo.
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Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no

artigo 65 da Lei no. 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§1o - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art'
65, §1o <ia Lei no.8.666/93, caiculado sobre o valor iniciai atualizado do contrato.
§20 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limitê estabelecido nesta
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de
acordo com o art.65, §2o, II da lei no.8.666/93.
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Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no.8.666/93 ficará designado servidor
nomeado em portaria especifica apensa a este instrumento contratual, para
--^-^â^l-'-- Â aiê-âti-â. ã ^-^-..^ã^ rl^ h,ô.ââlô a^á!,ã+^ú!ui,'Pu,,"u, e !^ç!vYuu uv P,L.Nrrre
5ro - Â fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da
execução do contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são
adequados para garantir a qualidade desejada.
§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsa bilidades
contratuais.

cr-Áusula oÉcrxl oulnrl - oo rono
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachão do Dantas, Estado de
Sergipe, como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na
execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarerar assirn, justas e Corrtratatias, as partes assirtalri este instruÍnelrto, Íra
presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Riachão do Dantas/SE,02 de janeiro de 2024.

ng dos Sa
Presi da ra Munici de Riachão do Dantas
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TESTEÍTtUNHAS:
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